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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 2.280/2019 ....
........

-"

O Vereador Fabio Alceu Fernandes infra-assinado, no uso de suas atribuições
legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Araucária a seguinte
proposição:

Emenda Aditiva

O

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei N°

2.280/2019 que "cria o cargo de médico
infectologista, alterando a Lei Municipal n°

1.704 de 11 de dezembro de 2006 e altera a
redação do artigo 88 da Lei Municipal n°

1.703 de 11 de dezembro de 2006, conforme
especifica".

Art. lO Adicione-se as letras (NR) ao final do art. 88 da Lei Municipal n ° 1.703 de 11 de
dezembro de 2006.

Justificativa

Conforme analise do projeto, realizamos a emenda aditiva ao Projeto de Lei
2.280/2019, para que haja um melhor entendimento a boa técnica legislativa do
referido Projeto de Lei.

Por esse motivo, encaminhamos esta emenda aditiva para dar celeñdade ao
trâmite.

CâmarO Municipal de Araucária, 11 de Março de 2020

F•bio Alceu •Fiernandes
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VOTAÇÃO DA EMENDA ADITIVA APRESENTADO PELO RELATOR DA CJR SOBRE
O PROJETO 2.280 DE 2019

Membro

Tatiana Assuiti NOgueira

Celso Nicacio da Silva

COMISSÃO DE JUSTI(

Favorável Contrário

/

;A E REDA(

Ausente

/,

3•o
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O

Encaminhado ao gabinete do(a)
vereador(a.)•'..•)Y&.-...•.•.•......

na data de.J.•../.• •n•,•
emissão de parecer.
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